
 

 
 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO 

RESULTADO DOS RECURSOS – GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS 
 

CARGOS: PORTUGUÊS NÍVEL SUPERIOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 04 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Atualmente, não existe uma lei específica que proíba a reutilização de perguntas.  

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “A”. 

 

CARGOS: PORTUGUÊS NÍVEL SUPERIOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 06 

RESULTADO DO RECURSO:  DEFERIDO COM ANULAÇÃO. 

CONCLUSÃO: QUESTÃO ANULADA. 

 

CARGOS: PORTUGUÊS NÍVEL SUPERIOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 17 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Permanece a letra C – Ad-renal. A grafia correta da alternativa D é PREEXISTENTE. 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “C”. 

 
 

CARGOS: TÉCNICO DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 59 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: O tema abordado encontra-se na temática: Técnicas de Arquivamento, que nada 
mais é técnicas, formas, processos de classificação de documentos, que visam uma melhor 
organização, gestão e utilização de ficheiros e arquivos.  
Fonte: LIMA, F..L.M. Noções de Técnicas de Arquivo. 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “A”. 

 
 
 
 
 



 

 
 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE SUPERIOR 

PROVA: ATUALIDADES 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO:  DEFERIDO COM ALTERAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA: ALTERNATIVA CORRETA DEVE SER A LETRA “C”. 
 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA APÓS RECURSOS LETRA “C”. 

 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE SUPERIOR 

PROVA: ATUALIDADES 

QUESTÃO: 23 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Os itens I e IV estão corretos 
A Lei 12.846/2013, conhecida como lei anticorrupção. De caráter não penal, institui e regula a 
responsabilidade objetiva e civil de empresas pela prática de atos de corrupção contra a 
administração pública nacional ou estrangeira.  
Link: http://vestibular.uol.com.br/resumo-das-disciplinas/atualidades/corrupcao-uma-questao-
cultural-ou-falta-de-controle.htm 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “C”. 

 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE SUPERIOR 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Contrariando o argumento do candidato, a questão não é uma questão de LÓGICA, e 
sim de conhecimento sobre OPERAÇÕES MATEMÁTICAS, especificamente sobre DIVISÃO, ao qual o 
candidato deve conhecer todos os elementos da operação DIVISÃO para resolver a questão. 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “B”. 

 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE SUPERIOR 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Para a letra C, deveria aparecer na célula do excel o termo: #REF! 
 
Localizar e corrigir erros em fórmulas 
 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “B”. 

 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://support.office.com/pt-br/article/Localizar-e-corrigir-erros-em-f%C3%B3rmulas-5907aac3-a09d-4761-97a1-d4e07726eef4?ui=pt-BR&rs=pt-BR&ad=BR


 

 
 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE SUPERIOR 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não existe a extensão no Word .odf e sim .odt 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “D”. 

 

CARGO: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÕES: 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 49 e 50. 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA:  

O conteúdo programático “Cooperativismo” está presente no Edital, na página 14, na parte a que se refere a 

Conhecimentos Gerais (para todas as funções).  Trata-se de matéria de suma importância à avaliação do candidato, 

de forma que a Banca preferiu deixar em aberto o número de questões desta matéria  a ser cobrada na prova – fato 

este que não prejudica o candidato e nem tem o condão de levar a anulação de questões, já que está devidamente 

previsto e foi cobrado dentro daquilo que foi previsto. 

 
Tratam da Lei 5.764/71-Lei do Cooperativismo, não procede se não vejamos: 

O item 12 do edital estabelece o Conteúdo Programático a ser cobrado para todas as funções, desde conhecimentos 

gerais até os específicos. Existe clareza, portanto no subitem 12.1 que o assunto elencado seria para todas as 

funções. Assim todo conteúdo elencado no edital poderá ser cobrado em qualquer parte da prova. 

CONCLUSÃO: TODAS AS QUESTÕES ESTÃO DENTRO DO CONTEÚDO COBRADO. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 53 

RESULTADO DO RECURSO:  DEFERIDO COM ALTERAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA: está em conformidade com o descrito no decreto 3017/99 como segue: 

Art. 2º ... 

I... 

I - organizar, administrar e executar o ensino de formação profissional e a promoção 

social dos trabalhadores e dos cooperados das cooperativas em todo o território 

nacional; 

II - operacionalizar o monitoramento, a supervisão, a auditoria e o controle em 

cooperativas, conforme sistema desenvolvido e aprovado em Assembléia Geral da 

Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB; 
 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA APÓS RECURSOS LETRA “D”. 

 
 
 
 



 

 
 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 48 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede, tendo em vista que a composição do conselho de administração das cooperativas  

deverá ser  “exclusivamente formado por associados” conforme  Art. 47 da Lei 5.764/71 vide abaixo. 

 

Art. 47. A sociedade será administrada por uma Diretoria ou Conselho de Administração, composto exclusivamente 

de associados eleitos pela Assembléia Geral, com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos, sendo obrigatória a 

renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do Conselho de Administração. 

O que invalida a alternativa será a formação por associados ou não, grifo nosso. 

a) A sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva, DE ASSOCIADOS OU NÃO, eleitos pela Assembléia Geral, 

com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos, sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) desta 

sempre que houver eleições. 
 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “D”. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 41 

RESULTADO DO RECURSO:  DEFERIDO COM ALTERAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA: Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir: 

I - Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades, 

constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das sobras líquidas do exercício; 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA APÓS RECURSOS LETRA “C”. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 66 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede,  citamos a questão abaixo na integra e explicamos: 

A Resolução 850/2012 ´- Conselho Nacional do Sescoop no seu Artigo 9º definiu os casos em que a 
licitação poderá ser dispensada,  citamos alguns abaixo exceto: grifo nosso 
a) Na aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis, com base no preço do dia  
b) Na contratação de profissional de qualquer setor artístico 
c) Na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestas serviços de 

instrutoria vinculados às atividades finalísticas do Sescoop 
d) Nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública 

 
Assim a contratação de profissional de qualquer setor artístico é um caso de inexigibilidade conforme 
art. 10 item III  
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “B”. 

 



 

 
 
 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 63 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede,  conforme abordamos abaixo: 

A resolução 850/2012 – Conselho Nacional do Sescoop conforme Decisão 907/97-TCU Plenário e 
Resolução nº 753/2011-TCU Plenário desvincula as entidades do Sistema “S” dos estritos ditames da 
Lei 8666/93 conforme explanado no pré âmbulo da questão, então não há conectividade da questão 
com a citada lei e sim com a resolução do Sescoop. 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “A”. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 60 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede,  conforme abordamos abaixo a missão do Sescoop Piauí, onde o texto 

integral está inclusive na pagina inicial da nossa home page no endereço: 

www.piauicooperativo.coop.br  

Conduzir o processo de construção de uma nova consciência cooperativista, organizando, integrando 
e representando o Sistema no Piauí, consolidando a autogestão e o desenvolvimento social, 
econômico e cultural dos cooperados e da comunidade em geral. 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “A”. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 52 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede,  conforme abordamos abaixo a missão do Sescoop Piauí, onde o texto 

integral está inclusive na pagina inicial da nossa home page no endereço: 

www.piauicooperativo.coop.br  

Conduzir o processo de construção de uma nova consciência cooperativista, organizando, integrando 
e representando o Sistema no Piauí, consolidando a autogestão e o desenvolvimento social, 
econômico e cultural dos cooperados e da comunidade em geral. 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “A”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 47 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede, pois a Lei 5.764/71 estabelece o seguinte: 

        Art. 46. É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: 
        I - reforma do estatuto; 
        II - fusão, incorporação ou desmembramento; 
        III - mudança do objeto da sociedade; 
        IV - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes; 
        V - contas do liquidante. 
Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, para tornar válidas as 
deliberações de que trata este artigo. 
Assim a alternativa possui resposta dentro do artigo 46 da legislação citada. 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “D”. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO:  DEFERIDO COM ANULAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA: Procede, pois a Lei 5.764/71 no se artigo estabelece o seguinte: 

   “Art. 11. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade limitada, quando a responsabilidade 
do associado pelos compromissos da sociedade se limitar ao valor do capital por ele subscrito.” 

   “Art. 12. As sociedades cooperativas serão de responsabilidade ilimitada, quando a responsabilidade 
do associado pelos compromissos da sociedade for pessoal, solidária e não tiver limite.” 

A QUESTÃO POSSUI DUAS ALTERNATIVAS CORRETAS (B e C) 

CONCLUSÃO: QUESTÃO ANULADA. 

 

CARGOS: ANALISTA DE OPERAÇÕES 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO:  DEFERIDO COM ALTERAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA: Procede, pois a Lei 5.764/71 no se artigo estabelece o seguinte: 
 

“Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas: 
        I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo 
excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas ou 
correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos;” 

CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA APÓS RECURSOS LETRA “D”. 

 
 
 



 

 
 
 

CARGOS: ANALISTA CONTADOR 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 49 

RESULTADO DO RECURSO:  INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: Não procede se não vejamos: 
 

O item 12 do edital estabelece o Conteúdo Programático a ser cobrado para todas as funções, desde 
conhecimentos gerais até os específicos. Existe clareza portanto no sub item 12.1 que o assunto 
elencado seria para todas as funções. Assim todo conteúdo elencado no edital poderá ser cobrado em 
qualquer parte da prova. 
CONCLUSÃO: ALTERNATIVA CORRETA PERMANECE A LETRA “A”. 

 
 
 
 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 


